
Cabe à Justiça Federal julgar ação de indenização contra estatal

Compete à Justiça Federal julgar ação de indenização movida contra a União e uma estatal sob seu
controle, ainda que o estatuto da empresa preveja a obrigatoriedade da arbitragem no caso de
controvérsias entre os acionistas ou entre eles e a própria companhia.

Para a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, embora a administração pública possa se
submeter à arbitragem, não há previsão legal ou regulamentar específica que autorize o procedimento
arbitral contra a União.

O conflito de competência no STJ teve origem em uma proposta de acionistas minoritários da estatal
para instaurar a arbitragem contra a empresa e a União, sua controladora. Eles pedem o ressarcimento de
prejuízos decorrentes da desvalorização das ações em razão do impacto negativo causado pela
investigação de casos de corrupção na gestão da estatal.

A União requereu sua exclusão do procedimento arbitral, alegando falta de autorização expressa no
estatuto da empresa para sua submissão à arbitragem. Segundo os acionistas, a cláusula compromissória
do estatuto seria expressa quanto à eleição da arbitragem para a resolução de controvérsias que
envolvam a estatal, a qual seria ampla o suficiente para abranger a União.

Princípio da legalidade
O autor do voto que prevaleceu no julgamento do conflito, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que a 
Lei 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas) prevê a possibilidade de aplicação de arbitragem no
âmbito societário, permitindo a adoção do procedimento nos casos de divergências entre os acionistas e
a companhia, ou entre os acionistas controladores e os minoritários, nos termos em que especificar.

Ele lembrou ainda que a Lei 13.129/2015, expressamente, prevê a adoção da arbitragem pela
administração pública direta e indireta – desde que diante de previsão legal ou regulamentar próprias.

Para o ministro, diferentemente do alegado pelos acionistas, não é possível estender à União, na
condição de acionista controladora da estatal, a utilização do procedimento arbitral – seja em razão da
ausência de lei autorizativa, seja em razão do conteúdo do estatuto, a partir do qual não se pode inferir a
referida autorização.

"A melhor interpretação é no sentido de que, muito embora a arbitragem seja permitida nas demandas
societárias e naquelas envolvendo a administração pública, não se pode afastar a exigência de
regramento específico que apresente a delimitação e extensão de determinado procedimento arbitral ao
sócio controlador, notadamente em se tratando de ente federativo, no caso a União Federal, em que a
própria manifestação de vontade deve estar condicionada ao princípio da legalidade", disse.

Limites
O ministro observou que, no caso julgado, a União questionou justamente a ausência de autorização
legal e a vagueza da própria cláusula compromissória do estatuto da empresa quanto aos termos de sua
abrangência em relação a ela. Para Salomão, a cláusula deve ser específica quanto aos limites de sua
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vinculação.

"Em se tratando da administração pública, a própria manifestação de vontade do ente está condicionada
ao princípio da legalidade, mediante interpretação restritiva, nos termos da cláusula", ressaltou.

O ministro observou que a pretensão em análise é de responsabilidade civil extracontratual da União,
uma vez que os acionistas requerem a responsabilização da controladora pela escolha equivocada dos
dirigentes da estatal e pela falta de fiscalização por parte deles – litígio que ultrapassa a competência
arbitral prevista na cláusula compromissória.

Segundo Salomão, o teor da cláusula tem cabimento para as controvérsias que envolvam apenas a
empresa e os seus acionistas – mas não a União, tanto sob o aspecto da arbitrabilidade subjetiva
(ausência de autorização legal ou regulamentar) quanto sob o da objetiva (o direito em debate transcende
o objeto dos direitos arbitráveis). Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de 
Justiça.
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